
                              PUBLICADO NO PERÍODO DE: 
                                                                                                                                                             16/05/2023 a __/__/__ 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ 

Secretaria Municipal de Administração 

__________________________________________________________________________________________________________ 
 Rua Quaraí n.º 154 - CEP: 97538-000 -  (55) 3419-1001 e 3419-1002 

E-mail: administracao@barradoquarai.rs.gov.br 
Barra do Quaraí – RS 

PORTARIA Nº 097/2023, 
de 16 de maio de 2023. 

 
 

“Concede Gratificação de 
Difícil Acesso”. 

 
TEMÍSTOCLES FELÍCIO DE BASTOS, Secretário Municipal de Administração de 

Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 

delegadas pelo Decreto Municipal nº 139/21 e Lei Municipal n° 1.291/11 de 23 de fevereiro de 

2011. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º  Conceder Gratificação de Difícil Acesso a servidora Laila Barakat 

Muhd Jabr Khalaf Galvão, designada para atuar na Escola Manoel Imas dos Santos, no 

interior do Município, a contar de 10 de maio de 2023, até o fim de sua designação. 

 
Art. 2º  Esta Portaria passa a viger na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a 10/05/2023. 

 
 

Barra do Quaraí, em 16 de maio de 2023. 
 

 

 

 

                       Temístocles Felício de Bastos  
                            Secretário Municipal de Administração. 

Registre-se e Publique-se 
Data Supra.        

     
 
 

              Natali de Almeida Jaureguiberry 
Chefe de Divisão de Pessoal e Serviços Gerais.  

 


